
 

PORTARIA n° 10/2020 - SE 

 

O Secretário de Educação Paulo Cesar Matheus da Silva, no uso de suas 

atribuições legais conferidas pelos incisos II do artigo 69 da Lei Orgânica do Município; e 

Considerando o previsto no inciso III do art. 1º da Lei Municipal nº 5.537/2000, 

que criou o Conselho Municipal de Educação (CME) no Município de Guarulhos; 

Considerando a competência do CME de emitir Pareceres sobre questões 

educacionais e pedagógicas, nos termos do inciso XIX, do art. 3º da Lei Municipal nº 

5537/2000; 

Considerando a incumbência da Presidente do CME em instituir Comissões 

Temporárias e realizar despachos que requeiram agilidade, de acordo com o §1º, do Inciso I, 

do art. 8º do Regimento Interno; 

Considerando a urgência da reelaboração da Proposta Curricular do município no 

que se refere à manutenção das especificidades e particularidades dos educandos e educandas 

das escolas e do ensino em Guarulhos, sua identidade; 

 

TORNA PÚBLICO: 

 

O extrato do Parecer da Homologação da Proposta Curricular de Guarulhos - Quadro dos 

Saberes Necessários - QSN, ocorrida em Reunião Plenária Ordinária, realizada em 12 de 

fevereiro de 2020, na seguinte forma: 

 

 

DELIBERAÇÃO: 

 

Nos termos do inciso XIX, do art. 3º da Lei Municipal nº 5537/2000 e do §1º do 

Inciso I do art. 8º, do Inciso II do art. 19 e §1º do art. 26, todos do Regimento Interno, o Pleno 

do Conselho Municipal de Educação – CME do Município de Guarulhos, em reunião 

ordinária realizada no auditório do 4º andar situado no Prédio Anexo da sede da Secretaria 

Municipal de Educação, sito à Rua Claudino Barbosa, 313 (Casa I) – Macedo, Guarulhos, no 

dia 12 de fevereirode 2020, APROVA com 14 (catorze) votos favoráveis e 03 (três) 

abstenções, o presente Parecer de Homologação da Proposta Curricular De Guarulhos - 

Quadro de Saberes Necessários - QSN. 
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